
ATA D A 32 4a SE SSÃO
D A P R IME IR A C Â MAR A D A J U N TA D E  R E C U R S O S AD MIN I STR AT IV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Data : 05 de abril de 2022 Local: Plenário da JURAI. Horário: 08:30h.

Reunião n° 12/2022

Pr e se nte s : Os ni Si dne i Mu nh o z , Paul o Ts ali kis , Cr i s t i ano de Ol i ve i r a Sc h app o , Si mo ne Har i ts c h e Fr anci el i Cr i s ti ni

Sc hul t z

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento o Sr. Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Sahmara Liz
Botemberger.

Pauta : 1  -  Apr o vaç ão  da At a da Se s s ão  ant e r i o r ; 2  -  J ul game n t o  de  P r o c e s s o s  e  3  -  Apr o vaç ão  de  e me nt as / Ac ó r dão s .

De l i be r açõ e s :

1 -  Apr o vaç ão  da at a da s e s s ão  ant e r i o r .  2  -  J ul game nt o  de  P r o c e s s o s :  P r o c e s s o  n°  2 0 9 0 / 2 0 2 1 / J URAT, pr o t o c o l ado  s o b o

n°  3 8 2 8 9 / 2 0 2 1 ,  e m q ue  é  r e c o r r e nt e  Ba nc o  do  Br as i l  S/ A,  s e ndo  r e l at o r  Os n i  Si dn e i  Mun ho z.  As s unt o :  Is e n ç ão  de  ITBI.

( Re t o r no  de  Vi s t as )  O r e l at o r  f e z a l e i t ur a d o  r e l at ó r i o .  P a s s ada a  pal avr a à De f e ns o r a d a Faze nd a P úbl i c a Dr a. Fr anci el i

Cristini Schultz que se manifestou no sentido de conhecer da reclamação, e no mérito negar-lhe provimento. Após as

discussões, o relator exarou seu voto no sentido de conhecer da reclamação e no mérito, dar-lhe provimento. Participou

da sessão o Dr. Diego Rios de Araújo, que alegou que a tanto a Constituição federal quanto a Legislação Municipal

executa a incidência de ITBI no caso de incorporação societária, assim o fundamento utilizado pelo fisco não se aplica ao

presente caso. Passados aos votos: O julgador Paulo Tsalikis votou no sentido de conhecer da reclamação e no mérito,

negar-lhe provimento, abrindo divergência. Após o voto do julgador Paulo Tsalikis, o julgador Osni Sidnei Munhoz

apresentou aditamento ao seu voto e a sua apresentação por escrito, o que foi deferido pelo Presidente. O julgador

Cristiano de Oliveira Schappo acompanhou o voto do relator e fez o encaminhamento do seu  voto  por escri to. A

j u l g ad o r a Si mo ne Hari s cht pe di u vi s t a s  do Pro ce ss o, o qu e fo i  de fe r i do pe l o Pr es i de nt e e m e xe r c í c i o Mai c o Be tt o ni .

P r o c e s s o  n°  2 1 3 9 / 2 0 2 1 / J URAI ,  pr o t o c o l ado  s o b o  n°  6 7 8 2 / 2 0 2 1 ,  e m  que  é  r e c o r r e nt e  Laé r c i o  Te o do r o  da  Si l va,  s e ndo

relatora Simone Haritsch. Assunto: Isenção do IPTU/2022. A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra à

Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schultz que se manifestou no sentido de conhecer da reclamação, e

no mérito negar-lhe provimento. Após as discussões, a relatora exarou seu voto no sentido de conhecer da reclamação e

no mérito, negar-lhe provimento, mantendo o lançamento na sua integralidade. Devidamente cientificado, o reclamante

não participou da sessão. Passados aos votos: Os julgadores Osni Sidnei Munhoz, Paulo Tsalikis e Cristiano de Oliveira
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Schappo ac ompanharam o vo to  d a relato ra. Decisão : Ac o rd ar am o s  me mb ro s  d a 1"  Câmara d a Junta d e Recursos

Ad ministrat ivo s  T rib utário s  -  JURAT ,  p o r unanimidad e d e vo to s , p or co nhec er da rec lamaç ão,  e no mérito ,  negar-lhe

pro vimento nos  termos do vo to da relatora. P ro ces so n°  2063/2021/JURAT , p rotoco lado sob  o  n°  33956/2021, em que é

rec orrente Suelen Arins  Mac hado  Carvalho , send o relato r Os ni S id nei Munhoz. Ass unto : Impugnaç ão  d a No tificação de

Tributos n° 88/2021.  O relato r fez a leitura d o relató rio . P ass ada a palavra à Defenso ra da Fazenda Púb lica Dra. F rancieli

Cris t ini S c hultz q ue s e manifesto u no s entid o d e c onhec er da rec lamaç ão ,  e no  mérito negar-lhe p rovimento . Apó s as

dis c uss õ es , a relato ra exaro u seu voto  no s entid o  de c o nhec er d a rec lamaç ão , mantend o inc ó lume a No tific aç ão  d e

Trib uto s n° 88/2021 e ac res centou que não há o que se falar em b itributação e em não  sendo  a reclamante a s ignatária dos

parc elamento s,  não po d e req uerer a rest ituiç ão  do  impo sto . Devid amente cientificado ,  o  reclamante não  c o mp areceu a

ses são . P ass ad os aos  vo to s: Os julgadores Paulo  Ts alikis , Cristiano  de Oliveira S chapp o e Simo ne Harisc ht ac omp anhou

o voto do  relato r. Decisão : Aco rdaram os  memb ro s  d a 1a Câmara d a Junta d e Recurs os  Ad ministrat ivos  Tributários  -

JURAT ,  p o r unanimid ade d e voto s ,  c onhec er d a rec lamaç ão  e,  no  mérito , p ara manter a No tific aç ão  de T rib uto s  n°

88/2021,  no s  termo s d o voto  d o  relator.  P roc ess o  n°  2064/2021/JURAT , p ro toc o lad o s ob  o n° 34240/2021, em q ue é

reco rrente Ped ro  Valcir May,  sendo  relato r Osni S idnei Munho z. Ass unto : Imp ugnação  d a No tific ação  d e T rib uto s  n°

111/2021; O  relato r fez a leitura d o relatório .  P as sad a a palavra à Defens o ra d a F azend a Pública Dra.  F ranc ieli Crist ini

Schultz q ue se manifestou no sentid o d e conhec er da rec lamaç ão,  e no mérito  negar-lhe pro vimento. Ap ós as dis cus sões,

a relatora exaro u s eu vo to  no  s entid o d e c o nhec er d a rec lamaç ão ,  mantend o inc ó lume a No tific aç ão  de T rib utos  n°

111/2021 e ac re s c ent o u q ue  não  há o  q ue s e falar e m b itr ib utaç ão  e em não  s end o  a rec lamante a s ignatária d o s '

parc elamento s,  não p od e req uerer a res tituição d o imp os to .  Devidamente c ientific ado , o  rec lamante não  c omp arec eu a

ses são . P ass ad os aos  vo to s: Os julgadores Paulo  Ts alikis , Cristiano  de Oliveira S chapp o e Simo ne Harisc ht ac omp anhou

o vo to  do  relato r. Decisão : Aco rd aram o s  memb ro s d a 1'  Câmara d a Junta d e Recurso s  Ad minis trat ivo s T rib utários  -

JURAT ,  p o r unanimid ade d e voto s ,  c onhec er d a rec lamaç ão  e,  no  mérito , p ara manter a No tific aç ão  de T rib uto s  n°

88/2021,  no s termos  do  vo to d o relato r. P ro c es s o n° 2067/2021/JURAT ,  p roto co lad o  s o b o  n°  34279/2021,  em q ue é

rec orrente Manoel Horác io Ro drigues  F ilho,  s endo  relato r Osni Sidnei Munhoz.  Ass unto: Imp ugnaç ão  da Notificação de

Tributos n° 93/2021; O relator fez a leitura do  relatório. Passada a p alavra à Defens ora da F azenda Pública Dra. F rancic li

Cris t ini S c hultz q ue s e manifesto u no s entid o d e c onhec er da rec lamaç ão ,  e no  mérito negar-lhe p rovimento . Após  as

dis c us sõ es ,  a relato ra exarou s eu vo to  no  s entid o d e c o nhec er da rec lamaç ão ,  mantendo  inc ó lume a No tific aç ão  d e

Trib uto s n°  88/2021 e ac resc entou q ue não há o q ue s e falar em bitrib utação e em não s endo  a rec lamante a s ignatária dos

parc elamento s,  não po d e req uerer a rest ituiç ão  do  impo sto . Devid amente cientificado ,  o  reclamante não  c o mp areceu a

sessão. P assados aos votos : Os julgado res  P aulo Tsalikis , C ristiano d e Oliveira Sc happo e Simo ne Harisc ht aco mp anho u
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o voto  do  relator. Decisão: Ac ordaram o s  memb ro s d a 1a Câmara da Junta d e Rec urso s  Administrat ivo s Tributário s -

JURAI' , p o r unanimidad e d e vo to s , c o nhecer d a rec lamaç ão  e, no  mérito ,  para manter a No tificaç ão  de T rib uto s  n°

93/2021,  no s termos  do  vo to do  relato r.  Pro ces so  n°  2068/2021/JURAT,  pro to c olado  so b o  n°  34295/2021,  em q ue é

reco rrente Maria Ap arec id a Viana Estab ile,  send o relato r Osni Sidnei Munhoz. As sunto: Impugnaç ão  d a Notific aç ão  d e

Tributos n° 109/2021; O  relato r fez a leitura d o  relató rio . P as s ad a a p alavra à Defens o ra d a F azend a P úb lic a Dra.

Franc ieli C ris tini Sc hultz q ue se manifes tou no  sentido  de co nhec er d a reclamaç ão ,  e no  mérito negar-lhe p rovimento .

Apó s as dis cussõ es,  a relatora exarou s eu vo to no  sentido  de c onhecer da reclamação , mantendo  incó lume a Notificaç ão

de T rib uto s n° 109/2021 e acresc entou que não  há o que se falar em bitrib utação  e em não sendo a reclamante a s ignatária

dos  parc elarnentos,  não po de req uerer a restituição do imp os to.  Devidamente cientificado,  o  reclamante não comparec eu

a sessão. Passados aos votos: Os  julgad o res Paulo Tsalikis, Crist iano de Oliveira Schappo e Simo ne Harischt

ac omp anhou o voto d o relato r. Decisão: Ac o rd aram os  memb ro s  d a l'  Câmara d a Junta d e Rec urs o s  Ad minis trativo s

Tributário s  -  JURAT,  p or unanimid ad e de voto s,  c onhecer da rec lamaç ão  e,  no mérito , p ara manter a No tificaç ão d e

Tributos n° 88/2021, nos termos do voto do relator. P rocesso n° 2069/202 1 /JURAT, protocolado sob o n° 34360/2021, em

que é rec orrente Valmir F urlaneto Neves , s end o  relator Osni S idnei Munho z.  As s unto : Imp ugnaç ão  da No tific aç ão d e

Tributos n° 102/2021; O  relato r fez a leitura d o  relató rio . Pas s ad a a p alavra à Defens o ra d a F azend a P úb lic a Dra.

Franc ieli C ris tini Sc hultz q ue se manifes tou no  sentido  de co nhec er d a reclamaç ão ,  e no  mérito negar-lhe p rovimento .

Apó s as dis cussõ es,  a relatora exarou s eu vo to no  sentido  de c onhecer da reclamação , mantendo  incó lume a Notificaç ão

de Tributo s n° 88/2021 e acres cento u q ue não há o que s e falar em b itrib utação e em não  send o a reclamante a s ignatária

dos  p arc elamentos , não  po de requerer a res tituição do impo sto . Devid amente cientificado , o  reclamante não c omparec eu

a sessão. Passados aos votos: Os julgadores Paulo Tsalikis, Crist iano de Oliveira Schappo e Simone Harischt

ac ompanhou o vo to  d o  relator. Decisão : Ac o rd aram os  memb ros  d a 1`a Câmara da Junta d e Rec urs os  Ad minis trat ivo s

Tributário s  -  JURAT,  p or unanimid ad e de voto s,  c onhecer da rec lamaç ão  e,  no mérito , p ara manter a No tificaç ão d e

Tributos n°  102/2021, nos  termos do vo to do relator.  Proc ess o n° 2080/2021/JURAT, pro to colado  s ob o n° 36207/2021,

em que é recorrente Fábio Vinícius Schroeder Rosa, sendo relator Osni Sidnei Munhoz . Assunto: Impugnação da

Notificação de Tributos n° 114/2021; O relator fez a leitura do relatório . Passada a palavra à Defensora da Fazenda

Pública Dra. Francieli Cristini Schultz que se manifestou no sentido de conhecer da reclamação , e no mérito negar-lhe

provimento . Após as discussões , a relatora exarou seu voto no sentido de conhecer da reclamação , mantendo incólume a

Notificação de Tributos n° 88/2021 e acrescentou que não há o que se falar em bitributação e em não sendo a reclamante

a signatária dos parcelamentos , não pode requerer a restituição do imposto . Devidamente cientificado , o reclamante não

comparece u a sessã o. Passados aos votos: Os julgadores Paulo Tsalikis , Cristiano de Oliveira Schappo e Simone Harischt
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ac ompanhou o vo to  d o  relator. Decisão : Aco rd aram o s  membro s  d a 1'  Câmara d a Junta de Rec urso s  Ad minis trat ivo s

Tributário s -  JURAT,  po r unanimidad e d e vo tos ,  c o nhec er d a reclamaç ão e,  no  mérito ,  p ara manter a No tificaç ão d e

Tributos n°  114/2021, nos  termos do vo to do relator.  Proc ess o n° 2081/2021/JURAT, pro to colado  s ob o n° 35302/2021,

em q ue é rec orrente Marc elo  F elis b ino , s end o relato r Os ni S id nei Munho z.  Ass unto : Imp ugnaç ão d a Notific aç ão d e

Tributos n° 90/2021; O relato r fez a leitura d o relató rio . P ass ada a palavra à Defenso ra da Fazenda Púb lica Dra. F rancieli

Cris t ini S c hultz q ue s e manifesto u no s entid o d e c onhec er da rec lamaç ão ,  e no  mérito negar-lhe p rovimento . Após  as

dis c uss õ es , a relato ra exaro u s eu vo to no  sentido  d e co nhecer d a rec lamaç ão,  mantend o inc ó lume a No tific aç ão  d e

Trib uto s n° 88/2021 e ac res centou que não há o que se falar em b itributação e em não  sendo  a reclamante a s ignatária dos

parc elamento s,  não po d e req uerer a rest ituiç ão  do  impo sto . Devid amente cientificado ,  o  reclamante não  c o mp areceu a

ses são . P ass ad os aos  vo to s: Os julgadores Paulo  Ts alikis , Cristiano  de Oliveira S chapp o e Simo ne Harisc ht ac omp anhou

o voto  do  relator. Decisão : Ac o rd aram o s  memb ros  da 1'  Câmara d a Junta d e Recurso s  Ad minis trat ivo s T rib utário s -

JURAT ,  p o r unanimid ade d e voto s ,  c onhec er d a rec lamaç ão  e,  no  mérito , p ara manter a No tific aç ão  de T rib uto s  n°

90/2021,  no s termos  do  vo to do  relato r.  Pro ces so  n°  2082/2021/JURAT,  pro to c olado  so b o  n°  34778/2021,  em q ue é

rec orrente Evandro Bittenc ourt  Leo po ld ino , send o relato r Osni Sidnei Munho z.  As sunto: Imp ugnação d a No tificação de

Trib utos  n°  112/2021; O relator fez a leitura do  relató rio . Passad a a palavra à Defenso ra d a Fazenda P ública Dra.  Francieli

Cris t ini S c hultz q ue s e manifesto u no s entid o d e c onhec er da rec lamaç ão ,  e no  mérito negar-lhe p rovimento . Após  as

dis c us sõ es ,  a relatora exaro u s eu vo to  no  s entid o  d e c o nhecer d a rec lamaç ão ,  mantend o inc ó lume a No tific aç ão  d e

Trib uto s n°  88/2021 e ac resc entou q ue não há o q ue s e falar em bitrib utação e em não s endo  a rec lamante a s ignatária dos

parc elamento s,  não p od e req uerer a res tituição d o imp os to .  Devidamente c ientific ado , o  rec lamante não  c omp arec eu a

ses são . P ass ad os aos  vo to s: Os julgadores Paulo  Ts alikis , Cristiano  de Oliveira S chapp o e Simo ne Harisc ht ac omp anhou

o voto  d o relato r. Decisão : Ac o rd aram o s  memb ros  da 1'  Câmara d a Junta d e Recurso s  Ad minis trat ivo s T rib utário s -

JURAT ,  p o r unanimid ade d e voto s ,  c onhec er d a rec lamaç ão  e,  no  mérito , p ara manter a No tific aç ão  de T rib uto s  n°

112/2021, no s  termo s do  vo to  d o relator. Proc es so  n°  2083/2021/JURAT,  p ro toc olad o so b o  n° 34634/2021,  em que é

rec o rrente Augus to Guigno ,  s endo  relato r Os ni S idnei Munhoz.  As s unto : Imp ugnaç ão d a No tific ação  de T rib utos  n°

92/2021; O  relato r fez a leitura d o  relatório.  Pas sad a a p alavra à Defens o ra da Fazend a P úb lic a Dra.  Franc ieli C ris t ini

Schultz que se manifesto u no sentid o de co nhecer d a reclamação,  e no mérito negar-lhe p rovimento. Após as discussões,

a relatora exarou s eu voto  no  s entid o  d e c o nhec er d a reclamaç ão , mantendo  inc ó lume a No tific aç ão d e T ributo s  n°

88/2021 e acresc entou q ue não há o que s e falar em bitributação e e m não  s end o a rec laman te a s igna tária d o s

parc elamento s,  não po d e req uerer a rest ituiç ão  do  impo sto . Devid amente cientificado ,  o  reclamante não  c o mp areceu a

ses são . Pas sados  ao s votos : Os julgad ores Paulo  T salikis,  Cris tiano  de Oliveira Scha 1 o  e Simone 1aris cht aco mpanhou
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o voto  d o relato r. Decisão : Aco rdaram os  memb ro s  d a 1'  Câmara d a Junta d e Recurs os  Ad ministrat ivos  Tributários  -

JURAT ,  po r unanimid ad e de vo to s , c o nhec er d a reclamaç ão  e,  no  mérito ,  para manter a No tific aç ão d e T ributo s  n°

92/2021,  no s termos  do  vo to do  relato r.  Pro ces so  n°  2125/2021/JURAT,  pro to c olado  so b o  n°  42893/2021,  em q ue é

reco rrente Charles d os  s anto s , send o relator Osni S id nei Munho z.  As sunto: Impugnaç ão  d a Notific ação de T rib utos  n°

98/2021; O  relato r fez a leitura d o  relatório.  Pas sad a a p alavra à Defens o ra da Fazend a P úb lic a Dra.  Franc ieli C ris t ini

Schultz que se manifesto u no sentid o de co nhecer d a reclamação,  e no mérito negar-lhe p rovimento. Após as discussões,

a relato ra exaro u s eu vo to no  s entid o  d e c onhec er d a rec lamaç ão ,  mantend o  incó lume a No tific ação  d e T rib uto s  n°

88/2021 e ac resc ento u que não há o que se falar em bitributação e e m não  s end o a rec lamante a s ignatária d o s

parc elamento s,  não p od e req uerer a res tituição d o imp os to .  Devidamente c ientific ado , o  rec lamante não  c omp arec eu a

ses são . P as sad os ao s voto s: Os  julgado res  Paulo T salikis,  Crist iano de Oliveira S chappo  e Simone Harisc ht ac omp anhou

o vo to  d o relato r. Decisão: Ac ord aram os  memb ro s  d a 1a Câmara da Junta d e Rec urso s  Administrat ivo s Tributário s -

JURAT ,  p o r unanimid ade d e voto s ,  c onhec er d a rec lamaç ão  e,  no  mérito , p ara manter a No tific aç ão  de T rib uto s  n°

98/2021,  no s termo s do  vo to  d o relator. 3  -  Eme nta s /Ac ó rd ão s: Acó rd ão  33/2022 - P ro ces s o n°  2139/2021/JURAT ,

proto colado s ob o  n° 6782/2021, em que é recorrente Laércio  Teod oro da S ilva, sendo relatora Simo ne Harits ch. Assunto:

Isenç ão  do  IPT U/2022; Acórdão 34/2022 - Proc es so n°  2063/2021/JURAT , pro to co lado so b o n° 33956/2021,  em q ue é

rec orrente Suelen Arins Machad o Carvalho , sendo  relator Osni Sidnei Munhoz. As sunto: Imp ugnaç ão  d a No tificação de

Trib uto s  n°  88/2021; Ac órd ão  35/2022 - P roc ess o  n°  2064/2021/JURAT ,  p roto co lad o  s o b o  n°  34240/2021,  em q ue é

rec orrente P ed ro Valc ir May, s end o relato r Os ni Sid nei Munho z.  As s unto: Imp ugnaç ão d a Notific aç ão d e T rib uto s n°

111/2021; Acó rdão  36/2022 - P ro c es s o n° 2067/2021/JURAT , p ro toc o lad o s ob  o n° 34279/2021, em q ue é rec o rrente

Manoel Ho rác io Rod rigues  Filho , s end o relator Os ni Sid nei Munhoz.  As sunto: Impugnaç ão da Notificaç ão de Tributos n°

93/2021; Ac ó rdão  37/2022 - Pro c es s o  n°  2068/2021/JURAT , p roto c o lad o  s o b  o n°  34295/2021,  em q ue é rec o rrente

Maria Aparec id a Viana Estab ile,  send o relator Osni Sid nei Munhoz.  Ass unto : Imp ugnação  d a No tific aç ão  d e Tributo s n°

109/2021; Acó rdão  38/2022 - P ro c es s o n° 2069/2021/JURAT , p ro toc o lad o s ob  o n° 34360/2021, em q ue é rec o rrente

Valmir Furlaneto Neves, sendo relato r Osni Sid nei Munhoz. Assunto: Imp ugnaç ão da Notificaç ão de Trib uto s n°

102/2021; Acó rdão  39/2022 - P ro c es s o n° 2080/2021/JURAT , p ro toc o lad o s ob  o n° 36207/2021, em q ue é rec o rrente

Fáb io  Viní cius Sc hroed er Ro sa, sendo  relato r Osni Sid nei Munho z. As sunto : Impugnação  d a Notific ação de Trib uto s n°

114/2021; Acó rdão  40/2022 - P ro c es s o n° 2081/2021/JURAT , p ro toc o lad o s ob  o n° 35302/2021, em q ue é rec o rrente

Marc elo  Felisb ino,  s end o  relato r Os ni S id nei Munhoz.  As s unto : Imp ugnação  d a No tificaç ão d e T ributo s n°  90/2021;

Ac ó rd ão  41/2022 - P roc es s o n°  2082/2021/JURAT , p ro to c o lado  s o b o  n° 34778/2021,  em q ue é reco rrente Evand ro

Bittencourt Leopoldino, sendo relator Osni Sidnei Munhoz. Assunto: Impugnação da Notificação de Tributos n°
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112/202 1; Acórdão 42 /2022 - Processo n° 2083 /2021/JURAT, protocolado sob o n° 34634 /2021, em que é recorrente

Augus to Guigno , sendo re lator Osni Sidnei Munhoz . Assunto: Impugnação da Notificação de Tributo s n°  92/2 021;

Acórdã o 43/2022 - Pro cesso n° 2125/2021/JURAT, protocolado sob o n° 42893 /2021, em que é recorrente Charles dos

santos, s endo relator Osni Sidnei Munhoz. Assunto: Impugnação  da Notificação de T ributos n°  98/2021. Nada mais

havendo a tratar eu , Sahmara Liz Botemberger , lavro e assino a presente ata acompanhada do Sr. Maico Bettoni,

Presidente das Câmaras de Julgamento e d emais presentes.

Joinville, 05 de abril de 2022.

Maico Bettoni Sahmara Liz Botemberger
Presidente das Cá, aras de Julgamento Secretária da JURAT

Cristiano Oliveira Shappo

Os ni Sidnei Munho z

Paulo  Tsalikis

I LSimone Hartis ch

Francieli Cristini S ultz
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